
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PACAJÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20180160       

I DAS PARTES

CONTRATANTE: Município de PACAJÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 
11.664.446/0001-37, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pela Srª. MARIA 
CRISTINA DA SILVA ROCHA FERREIRA,  Sec. Munic. de Saúde, portador do CPF nº 561.398.292-91, residente 
na Travessa São Pedro, 52, Bairro Centro, Cep nº 68.485-000, Pacajá-Pará.

CONTRATADO: ESATI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,   CNPJ 21.852.893/0001-73, com sede na Rua 
Pernambuco, nº 21, Imperatriz, Anapu-PA, CEP 68365-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr.    VICTOR HUGO CURVINO MONTEIRO NEVES, residente na Rua Pernambuco, nº 21, 
Imperatriz, Anapu-PA, CEP 68365-000, portador do CPF 947.806.092-91.

II DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 
qualificadas, resolve mediante a autorização exarada nos autos do processo nº  037/2018-09, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DOS RAMOS PERTINENTES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS, REFERENTE A EMENDA PARLAMENTAR, PROPOSTA DE Nº 
11664.446000/1170-16 DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOACIAL DESTE MUNICÍPIO
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010762  AR CONDICIONADO - Marca.: AGRATTO                     UNIDADE                 5,00         1.528,000         7.640,00
        Capacidade: 9.000 a  12.000BTUs;  Tipo:  Split; Função:
        Quente e frio.                                         

010775  COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - Marca.: CENTRIUM        UNIDADE                 5,00         2.835,000        14.175,00
        ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE  ESTEJA  EM LINHA DE PRODUÇÃO

        PELO FABRICANTE; COMPUTADOR  DESKTOP COM PROCESSADOR NO
        MÍNIMO INTEL CORE  I3  OU  AMD  A10 OU SIMILAR; POSSUIR

        1(UM) DISCO RÍGIDO  DE  500 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08
        (OITO) GIGABYTES, EM  02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04

        (QUATRO) GIGABYTES CADA,  DO  TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ
        OU SUPERIOR, OPERANDO  EM  MODALIDADE  DUAL  CHANNEL; A

        PLACA PRICIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATEX, BTX
        OU MICROBTX, CONFORME     PADRÕES    ESTABELECIDOS    E

        DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORES.ORG, ORGANISMO QUE
        DEFINE OS PADRÕES  EXISTENTES;  POSSUIR  PELO  MENOS 01
        (UM) SLOT PCI-EXPRESS   2.0X16   OU  SUPERIOR;  POSSUIR

        SISTEMA DE DETECÇÃO   DE   INTRUSÃO   DE  CHASSIS,  COM
        ACIONADOR INSTALADO NO  GABINETE;  A ADAPTADOR DE VÍDEO

        INTEGRADO DEVERÁ SER  NO  MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE
        MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE  AO  MICROSOFT  DIRECTX10.1 OU

        SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO
        02 (DUAS) SAÍDAS  DE  VÍDEO,  SENDO PELO MENOS 01 (UMA)

        DIGITAL DO TIPO  HDMI,  DISPLAY  PORT  OU  DVI; UNIDADE
        COMBINADA DE GRAVAÇÃO  DE  DISCO  ÓTICO  CD,  DVD  ROM;

        TECLADO USB, ABNT2,  107 TECLAS (COM FIO), E MOUSE USB,
        800 DPI, 2  BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19

        POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9);    INTERFACES    DE   REDE
        10/100/1000 E WIFI  PADRÃO  IEEE  802.11 B/G/N; SISTEMA
        OPERACIONAL WINDOWS 10  PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL

        E QUE SUPORTE  TODA  A  CONFIGURAÇÃO  EXIGIDA  NO ITEM;
        GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU

        HORINZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE,
        TECLADO, MOUSE E   MONITOR)  DEVEM  POSSUIR  GRADUAÇÕES

        NEUTRAS DAS CORES  BRANCA,  PRETA  OU CINZA, E MANTER O
        MESMO PADRÃO DE  COR;  TODOS  OS COMPONENTES DO PRODUTO

        DEVERÃO SER NOVOS,      SEM     USO,     REFORMA     OU
        RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES.               

012951  IMPRESSORA LASER (COMUM) - Marca.: HP                 UNIDADE                 3,00         1.540,000         4.620,00
        ESPECIFICAÇÃO MINIMA QUE  ESTEJA  EM  LINHA DE PRODUÇÃO

        pelO FABRICANTE, COR  MONOCROMATICO;RESOLUÇÃO MINIMA DE
        1200X1200 DPI, VELOCIDADE  DE  35  PAG.POR  MINUTO PPM;
        SUPORTAR PAPEL A5,A4 E OFICIO, CAPACIDADE DE ENTRADA DE

        200 PAGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PAGINAS.           
013380  PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW). - Marca.: ACER        UNIDADE                 1,00         1.700,000         1.700,00

        DEVE ESTA EM  LINHA  DE  PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, DEVE
        POSSUIR TECNOLOGIA LCD  COM MATRIZ ATIVA COM 16 MILHÕES
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        DE CORES,RESOLUÇÃO MINIMA    NATIVA   DE   1024X768   E

        COMPATIBILIDADE 16:9, POSSUIR INTERFACES DE COMUNICAÇÃO
        SENDO 01(UMA)VGA E   01   (UMA)HDMI;  ENTRADA  DE  USB,

        LUMINOSIDADE MINIMA DE    2500   LUMENS,   ALTO-FALANTE
        INTEGRADO NO PROJETOR  COM  O  MIN.  1  W  DE POTÊNCIA;

        ALIMENTÇAÕ AUTOMÁTICA100-120V, 220-240V;       CONTROLE
        REMOTO IR, CABO  DE  ALIMENTAÇÃO,  CABO  VGA, MANUAL DO

        USUÁRIO; SUPORTAR APRESENTAÇÃO  DE  PEN DRIVE DIRETO NO
        PROJETOR (SEM USO  DE  PC),  O  EQUIPAMENTO  DEVERÁ SER
        NOVO, SEM USO,  REFORMA  OU  ACONDICIONAMENTO; GARANTIA

        MINIMA DE 12 MESES.                                    
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       28.135,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Pregão presencial - Lei 10.520/02, art. 1º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Atender somente mediante autorização do responsável pelo setor de compras da CONTRATANTE;

3.3. A CONTRATADA deverá entregar todos os móveis desta licitação montados, sem nenhum custo adicional para 
a CONTRATANTE;

3.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações é 
atender prontamente;

3.5.  A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, Equipamentos, Alimentação, 
Transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus 
adicional à Contratante.

3.6.  A Contratada obriga-se a entregar os equipamentos, bem como os móveis montados, sem nenhum custo adicional 
para a CONTRATANTE.

3.7. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.8.  Encaminhar para o Setor Financeiro da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de empenhos e respectivas  
notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.9. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato;

3.11. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

4.5. A fiscalização do fornecimento será expressamente acompanhado e fiscalizado pelo Srª. ROSA DE FÁTIMA 
CÂNDIDO DE SOUZA, inscrito no CPF nº 109.148.462-72, designado pela GESTORA DO CONTRATO, 
cabendo a ele:

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação.
b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento do fornecimento.
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto da 
CONTRATADA.
d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções ou revisão do contrato.
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 
exigência sua relativa às obrigações contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 08 de Agosto de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
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alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 28.135,00 (vinte e oito mil, cento e trinta e cinco reais), a ser pago 
segundo as autorizações expedidas pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, após a assinatura do contrato, para que seja 
disponibilizado o acesso dos usuários indicados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0612.103010171.2.059 Manutenação dos Postos de Sáude , Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.33, no valor de R$ 1.700,00,  
Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 14.175,00,  Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 12.260,00, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PACAJÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 03 (três) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.
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    PACAJÁ-PA, 08 de Agosto de 2018

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   CNPJ(MF)  11.664.446/0001-37

    CONTRATANTE

    ESATI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
    CNPJ 21.852.893/0001-73

    CONTRATADO(A)
Testemunhas:
1.________________________________                                       2.________________________________
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